
 

  

DGEstE – Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
     Direção de Serviços Região Centro 

Agrupamento de Escolas Figueira Mar      
 

 

PROGRAMA DE APRENDIZAGENS DA DISCIPLINA: EDUCAÇÃO VISUAL ANO DE ESCOLARIDADE: 5º ANO 

PERÍODO 
LETIVO DOMÍNIOS/OBJETIVOS TEMAS/CONTEÚDOS Nº DE AULAS 

PREVISTAS  

 
 1º
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TÉCNICA T5  
 
Objetivo geral 1 
- Conhecer materiais riscadores e respetivos 
suportes físicos.  
Objetivo geral 2 
- Dominar materiais básicos de desenho 
técnico. 
Objetivo geral 3 
- Dominar a aquisição de conhecimento prático. 
 

 
MATERIAL: 
· Origem e propriedades 
Transformação de matérias- -primas 
 
 MEDIDA: 
· Instrumentos de medição 

 
LUZ/COR 

· Natureza da cor 

· Cor no envolvimento 

 
Aprox.26 
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REPRESENTAÇÃO R5 
 
 Compreender a geometria enquanto elemento 
de organização da forma. 
Objetivo geral 5 
- Reconhecer a textura enquanto aspeto visual 
das superfícies. 
Objetivo geral 6 
- Explicar a estrutura como suporte da forma. 
Objetivo geral 7 
- Dominar a representação como instrumento 
de registo. 
 

 
GEOMETRIA: 

· Formas e estruturas geométricas no 
envolvimento 

· Operações constantes na resolução de 
diferentes problemas 
 

MEDIDA: 
Instrumentos de medição 

FORMA: 

· Elementos da forma 

· Valor estético da forma 

· Relações entre as formas e os fatores 
que as condicionam 

·  
ESTRUTURA: 
Estrutura das formas 

 
Aprox.20 
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DISCURSO D5 
 
Objetivo geral 8 
- Conhecer diferentes tipologias de 
comunicação. 
Objetivo geral 9 
-Distinguir códigos e suportes utilizados pela 
comunicação. 
Objetivo geral 10 
- Dominar a comunicação como um processo 
de narrativa visual. 
 

 
COMUNICAÇÃO: 

· Imagem na comunicação 

· Problemática do sentido 

· Codificações 

ESPAÇO: 

· Organização do espaço 

FORMA: 

· Elementos da forma 

LUZ/COR: 

· Natureza da cor 

· Cor no envolvimento 

· Simbologia da cor 

MOVIMENTO: 
Representação do movimento: 

· Movimento Implícito; 

· Movimento explícito 

 
 

Aprox.18 
 
 

De acordo com o ponto 8 do artigo 10º, do Despacho nº13 599/2006 de 28 de Junho. 
Observação: Os domínios e conteúdos indicados em cada ano de escolaridade são obrigatórios, sem prejuízo de, em anos subsequentes, continuarem  
a ser mobilizados, de acordo com o documento “METAS CURRICULARES  de  EDUCAÇÃO VISUAL - 2º CICLO”.                                                                                                           

                                                                                                            
                O Representante de Grupo:  
 
_____________________________________ 


